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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/1632 2174/2026 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCF - DCP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Considerando que:

Nos termos do disposto no Estatuto dos Eleitos Locais (Lei n.º 29/87, de 30 de junho, na sua
redação atual), os membros dos órgãos das autarquias locais têm direito a um seguro de
acidentes pessoais, a contratar mediante deliberação dos respetivos órgãos, que fixarão o
respetivo capital seguro.

Para os membros dos órgãos executivos em regime de permanência, o capital seguro não
pode ser inferior a cinquenta vezes a respetiva remuneração mensal, correspondendo
atualmente aos seguintes montantes mínimos:

Presidente da Câmara Municipal: 213.700,00 €

Vereadores em regime de permanência a tempo inteiro: 170.960,00 €

Em cumprimento da obrigação legal, o Município de Braga vem celebrando seguros de
acidentes pessoais a favor dos membros dos seus órgãos autárquicos, designadamente da
Câmara Municipal e da Assembleia Municipal.

Tem sido prática, à semelhança do que sucede em outras autarquias locais, fixar capitais
seguros superiores aos montantes mínimos legalmente exigidos, assegurando uma maior e
adequada proteção dos eleitos locais no exercício das suas funções públicas.

Para o ano de , propõe#se a manutenção/contratação de seguro de acidentes pessoais2026
com as seguintes , os quais se encontram acima dos mínimos legaiscoberturas e capitais
aplicáveis:

 

COBERTURAS, CAPITAIS SEGUROS E GARANTIAS

1.1.               CAPITAIS E COBERTURAS
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Pessoas Seguras Nú
me
ro

Morte ou
Inva l idez
Permanente

Incapacidad
e
Temporária

Despesas de
Tratamento e
Repatriamento

Despesa
s
Funeral

Presidente 1 300 000,00 € 250,00€/dia 30 000,00 € 3
000,00 €

Vice-Presidente 1 250 000,00 € 175,00€/dia 25 000,00 € 3
000,00 €

Vereadores em
reg ime  de
permanência

2 250 000,00 € 175,00€/dia 25 000,00 € 3
000,00 €

Vereadores em
regime de não
permanência

7 250 000,00 € 105,00€/dia 20 000,00 € 2
500,00 €

Membros da
Assembleia Municipal

75 250 000,00 € 105,00€/dia 20 000,00 € 2
500,00 €

 

1.2.               OUTRAS COBERTURAS E CAPITAIS SEGUROS

Presidente, Vice-presidente e Vereadores em Regime de permanência

Cobertura Garantida  Capital Seguro

Subsídio Diário por Hospitalização (Acidente): 50,00 €/Dia

Busca e Salvamento 5.000,00 €

Readaptação de Habitação e Modificação de Veículo 5.000,00 €

Paraplegia 25.000,00 €

Tetraplegia  50.000,00 €

Bens Pessoais 5.000,00 €

Vereadores em regime de não permanência e membros da Assembleia Municipal

Subsídio Diário por Hospitalização (Acidente): 25,00 €/Dia

Busca e Salvamento 1.000,00 €

 

 Em face do exposto propõe-se que a Câmara delibere:

Que a presente proposta seja submetida a deliberação da Assembleia Municipal, nos termos do
artigo 17.º da Lei n.º 29/87, de 30 de junho.

 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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